
INDICAÇÃO Nº 
2285
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação de bicicletários em todas as escolas públicas do Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa da jovem Taynara de Abreu Lopes, da Escola Estadual “Prof. José da Costa”, de Cubatão, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Taynara de Abreu Lopes, da Escola Estadual “Prof. José da Costa”, de Cubatão, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à implantação de bicicletários em todas as escolas públicas do Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica instituído que todas as escolas públicas do Estado de São Paulo deverão destinar área exclusiva para estacionamento de bicicletas.

§ 1º - Cada estabelecimento de ensino ficará encarregado de selecionar a área mais adequada para a instalação do bicicletário.

§ 2º - O tamanho da área reservada para estacionamento de bicicletas dependerá da demanda de utilização por parte de alunos e funcionários da escola.

Artigo 2º - Os bicicletários deverão ser franqueados a todos, sem qualquer distinção, sendo vedada a sua utilização com fins lucrativos.

Artigo 3º - Caberá à Secretaria de Educação do Estado de São Paulo estimular todas as escolas públicas a implantar bicicletários e viabilizar todos os projetos com essa finalidade.

Artigo 4º - Caberá a todos os gestores e equipes pedagógicas dos estabelecimentos de ensino realizar campanhas de incentivo ao uso da bicicleta pela comunidade escolar.

Artigo 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“A finalidade do presente projeto de lei é estimular o uso da bicicleta na comunidade escolar e, para isso, é necessário proporcionar condições básicas que garantam a segurança na utilização da bicicleta como meio de transporte alternativo.

A bicicleta não polui, é econômica e seu uso contínuo é saudável. Ela é um meio de transporte excelente para pequenas e médias distâncias e possibilita maior comunicação entre as pessoas de todos os níveis sociais e de diferentes faixas etárias.

Assim, esse é um projeto que vai contribuir para a melhoria ambiental e social das cidades. Com este intuito, conclamo os companheiros parlamentares a votarem esse projeto visando à qualidade de vida de todos os cidadãos.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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